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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº17 , DE 2 FEVEREIRO DE 2023.
Altera o caput do artigo 4o, da Lei nº 4.936, de 27 de junho de 2018, e revoga o Art. 2º da Lei nº 5.350, de 25 de fevereiro de 2022, que tratam do Programa de Auxílio-alimentação aos servidores públicos ativos da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 1o Altera a redação do caput do Art. 4o, da Lei nº 4.936, de 27 de junho de 2018, que “Institui o Programa de Auxílio-alimentação aos servidores públicos ativos da Câmara Municipal de Uruguaiana”, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4o O valor do auxílio-alimentação será de R$ 35,00 por dia de trabalho.”
Art. 2o Revoga o Art. 2º da Lei nº 5.350, de 25 de fevereiro de 2022, que “Altera o caput do artigo 2º e do 4º, da Lei nº 4.936, de 27 de junho de 2018, que Institui o Programa de Auxílio-alimentação aos servidores públicos ativos da Câmara Municipal de Uruguaiana”. 


Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seu efeito retroagindo a 1º de janeiro de 2023.
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, em 02 de fevereiro de 2023.
Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES 
Presidente 
	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Vice-presidente

	Ver.ª ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
1ª Secretária


	Ver. ANTONIO EGÍDIO RUFINO DE CARVALHO
2º Secretário
	Ver. CRISTIANO DIAS BONAPACE
3º Secretário


JUSTIFICATIVA
1.

A Mesa Diretora do Poder Legislativo vem por meio deste Projeto de Lei alterar o caput do artigo 4o, da Lei nº 4.936, de 27 de junho de 2018, que “Institui o Programa de Auxílio-Alimentação aos servidores públicos ativos da Câmara Municipal de Uruguaiana”, revisando o valor do auxílio-alimentação, conforme preceitua § 2o do Art. 4o da mesma lei.
2.
 
Para a revisão deste ano considerou-se a inflação acumulada nos últimos 12 meses, assim como a aceleração dos preços dos alimentos, que chegaram a 13,23% de alta em 2022, sendo que alguns itens que compõem o cálculo do IPCA, como leite e derivados, a suba chegou a 22,1% devido à elevação dos custos de produção e à baixa qualidade nas pastagens, conforme fonte https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/wp-content/uploads2023/01/230113_cc_58_nota_5_inflacao_agro.pdf.
4.

Registra-se que há manifestação em anexo do departamento de contabilidade e finanças informando a viabilidade financeira e orçamentária para esta revisão, conforme preceitua o § 2º do Art. 4º. da supramencionada lei. 
5.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei em regime de urgência urgentíssima, considerando que a Lei supramencionada prevê esta revisão no mês de janeiro, cumprindo então o dispositivo legal e promovendo a devida correção, evitando perdas aos beneficiários do programa. 
Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES 
Presidente 
	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Vice-presidente

	Ver.ª ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
1ª Secretária


	Ver. ANTONIO EGÍDIO RUFINO DE CARVALHO
2º Secretário
	Ver. CRISTIANO DIAS BONAPACE
3º Secretário
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